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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública - COE

Recomendações sobre descontinuação de precauções de isolamento de

pacientes suspeitos ou com confirmação do diagnóstico de COVD-l9

Considerando o Guia

Importância Nacional

agosto de2020;

de Vigilância Epidemiológica da Emergência de Saúde Pública de

pela Doença pelo Coronavírus 2019 do Ministério da Saúde, de 05 de

Considerando a Nota técnica COE SAUDE/SESAB no 67 de 26 de rnaio de 2020 (atualizada em 02 de

setembro de 2020) que trata das recomendações sobrc descontinuação de precauções de isolamento de

pacientes suspeitos ou com confirmação laboratorial do diagnóstico de COVID-19;

Considerando ainda a Nota técnica COE SAUDE no 68 de 28 de maio de 2020 que trata das

orientações sobre o período de isolamento para indivíduos com teste sorológico (teste rápido) positivo

para COVID-l9, a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Seguro define os critérios para

descontinuação das precauções de isolamento de pacientes suspeitos ou confirmados de COVID-19.

Interrupção das precauções de isolamento para pessoas ASSINTOMÁTICAS com conÍirmação

laboratorial de infecção pelo SARS-CoV-2:

Indivíduos assintomáticos que porventura tenham teste laboratorial positivo para COVID-19 devem

manter o isolamento domiciliar por 10 dias a contar da data de realizaçáo do teste, não sendo

necessário repetir o exame após ter findado o período de isolamento.

Interrupção das precauções de isolamento para pessoas SINTOMÁTICAS com confirmação

(por pelo menos I dos critérios) de infecção pelo SARS-CoY-2:

A decisão de descontinuar as precauções de isolamento deve ser tomada com base na evolução dos

sintomas. Por esta estratégia, o paciente sintomático e não gravemente imunossuprimido, pode ter as

precauções de isolamento descontinuadas se:

a. Ao menos 10 dias tenham se passado desde o início dos primeiros sintomas, não sendo necessário

repetir o exame após ter findado o período de isolamento; E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública - COE

b. Ao menos 1 dia (24hs) tenha se passado desde a resolução da febre, sem uso de medicações

antitérmicas; E

c. O paciente apresentar evidente melhora dos sintomas respiratórios (tosse, falta de ar, dentre outros).

Interrupção das precauções de isolamento para pacientes com suspeita de COVID-l9 e exame

negativo:

l. A descontinuação da precaução de isolamento para pacientes inicialmente suspeitos de COVID-l9,

mas que tiveram o exame negativo deve-se manter as precauções de isolamento por no mínimo 10

dias ou mais, caso persistam os sinais e sintomas.

2. É sempre importante considerar o julgamento clínico e o gÍau de suspeição de infecção pelo

SARSCoV-2 para definir a manutenção ou interrupção das precauções de isolamento.

Interrupção das precauções de isolamento para pacientes com suspeita de COVID-l9 e que não

realizaram exame:

1. A descontinuação da precaução de isolamento para pacientes inicialmente suspeitos de COVID-I9,

e que não frzeram exame, deve-se manter as precauções de isolamento por no mínimo 10 dias ou

mais, caso persistam os sinais e sintomas.

2. É sempre importante considerar o julgamento clínico e o grau de suspeição de infecção pelo

SARSCoV-2 para definir a manutenção ou interrupção das precauções de isolamento.

1. A notificação dos casos suspeitos de COVID-l9 deverá ser realizada IIVIEDIATAMENTE PELO

SERVIÇO DE SAUDE através do e-SUS VE (link https://notifica.saude.gov.brl) e o resultado

positivo de qualquer um dos exames deverá ser informado como critério de confirmação do caso.
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2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Gentro de Operações de Emergências em Saúde Pública - COE

Pessoas que residem no mesmo domicílio de indivíduos confirmados para COVID-19, assim

como pessoas que residem no mesmo domicílio de indivíduos com suspeita de COVID-19

(sintomas gripais), devem perÍnanecer em isolamento domiciliar, mesmo que assintomáticas,

durante o mesmo período que o contato domiciliar positivo ou suspeito de Covid-19 estiver em

isolamento. Profissionais que atuam nas áreas de saúde, de segurança pública ou em funções

essenciais são exceção a essa orientação.

Há relatos de detecção prolongada de RNA viral por RT-PCR, sem que haja uma correlação direta

com a detecção viral por cultura, o que sugere que nem todo paciente com RT-PCR positivo seja

infeccioso.

Em situações de imunossupressão severa, classificados como aqueles pacientes em a)

quimioterapia para câncer; b) pacientes com infecção pelo HIV e contagem de linfócitos CD4+

abaixo de 200; c) imunodeficiência pfimâria; d) uso de corticóides por mais de 14 dias em dose

superior a 20mg de prednisona ou equivalente OU em uso de terapia imunossupressora, e)

pacientes transplantado de órgão sólido ou transplante de célula-tronco hematopoiética; f
pacientes neutropênicos, que podem manter disseminação viral por um tempo maior. Nesses

casos, recomenda-se um tempo de afastamento de, pelo menos, 20 dias a partir do início dos

sintomas, ou a partir da testagem, para os casos assintomáticos. Pode-se considerar rcalizar uma

nova testagem por RT-PCR antes da interrupção das precauções de isolamento.

É, recomendado paÍa pacientes que foram hospitalizados com quadro grave/crítico que

apresentaram falência respiratória, choque séptico e/ou disfunção de múltiplos órgãos, um

afastamento das atividades cotidianas de, pelo menos,20 dias desde o início dos sintomas E pelo

menos 24 horus sem febre (sem uso de antitérmicos) E melhora dos sintomas.

J.

4.

5.
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Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia 
Gabinete do Prefeito 

PROCESSO Nº. 042-1/2019 
AUTORIDADE INSTAURADORA: Controladorià Geral do Município 
COMISSAO DISCIPLINAR: Decreto nº. 9147/2018 
SERVIDOR APURADO: Jorge Paulo Santos 
OBJETO: Acumulação ilegal de cargos públicos 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 

Controladoria Geral do Município, visando apuração de denúncia do 

Tribunal de Contas dos Municípios, de descumprimento de jornada de 

trabalho por parte do Servidor Público Municipal Jorge Paulo dos 

Santos, matrícula nº. 003074. 

Sobrevieram aos autos a informação de duplicidade de vínculos 

por parte do referido Servidor, porque ocupante do cargo de Professor 

( 40 horas), na Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia, e ocupante 

do cargo de Professor ( 40 horas), na Prefeitura Municipal de Barro Preto-

:::é:;:"L:::t::p:I ~::~::: 
1 
:~ Artigo 45

1 

§ 1 ", do Estatuto do 

N 'fi d d · ' · e/ d" · d otI 1ca o a mm1strativamente, con1, me as 1retr1zes o 

Artigo 136 da Lei Municipal nº. 1459/2018 c/ ' ig6 45, § 2° da Lei 

Municipal 1461/2018, ao servidor foi garanti o o irdto de se manifestar 

1 
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Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia 
Gabinete do Prefeito 

preliminarmente a respeito do ilícito administrativo, e regularizar a sua 

situação funcional junto a Administração Pública Municipal. 

Em manifestação, todavia, apresentou contestação aos fatos, 

justificando-se "o pleno cumprimento da carga horária de trabalho de 

40 em cada Município, sem comprometimento das funções e horários 

demarcados" (fls. 06/09), o que foi rechaçado pelo Parecer Jurídico nº. 

087/2019, emitido pela Secretaria Municipal de Educação (fls. 38/44). 

Para atendimento as formalidades legais a que se refere a 

segunda parte do Artigo 136 da supracitada Legislação nº. 1459/2018, a 

Controladoria Geral do Município, instaurou Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração, dando publicidade do ato no Diário Oficial do 

Município através do expediente nº. Edição nº. 4.058 - Ano 1, datado de 

30 de outubro de 2019. 

Os autos com as documentações necessárias foram remetidos a 

Comissão de Inquéritos Administrativos instituída no ato de sua 

instauração, atendendo-se as diretrizes do Artigo 126 da Lei unicipal 

1459/2018. 
\ 

Empreendidas as diligências necessárias para o esc ,á ecil)l_ento 

dos fatos, na data de 20 de julho de 2020, o Consel D1 ciplinar 

2 
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Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia 
Gabinete do Prefeito 

procedeu com remessa de Relatório Conclusivo para Decisão (fls. 

86/94), o qual, após vistas desta Instância, verificou-se que o trabalho da 

Equipe transcorreu dentro da mais absoluta legalidade, em obediência 

aos Princípios Administrativos e Constitucionais. 

É o relato do necessário. Passo a decidir: 

1. Da Fundamentação: 

Em apreciação ao quanto acrma relatado, conjuntamente as 

provas apresentadas ao Processo (fls. 10/37), verificou-se, "a priori" a 

demonstração de incompatibilidade nas jornadas de trabalho realizadas 

pelo colaborador Jorge Paulo dos Santos, Professor, em exercício nos 

Municípios de Porto Seguro e Barro Preto - Bahia. 

No Relatório Conclusivo (fls. 86/94), a Comissão de Inquéritos 

Administrativos, além de evidenciar o cometimento da falta, também 

ressaltou que o indicado funcionário, para o exercício das cargas horárias 

pretendidas, realizava viagens entre uma cidade a outra, por aproximados 

04 horas e 42 minutos, o que violava claramente/ questão envolta do 
1 

intervalo intrajomada. D li 
J! (\, 

3 

Edição 4.803 | Ano 3
11 de março de 2021

Página 38

Certificação Digital: DLHF8FV3-VDDHHSZW-IKNPUIB5-5HJQGPJM
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario-oficial



Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia 
Gabinete do Prefeito 

Embora a Constituição Federal, excepcionalmente possibilite a 

acumulação remunerada de cargos públicos de Professor e a de um cargo 

de Professor com outro técnico ou científico (art. 37, XVI), como no 

caso em apreciação, a compatibilidade de horários, é requisito 

obrigatório a autorizar a duplicidade de vínculos. 

Neste particular, conforme bem pontuado no Relatório fls. 

86/94, julgados dos Tribunais sedimentaram o entendimento, de que uma 

carga horária de 80 horas semanais, não se mostra razoável, nem 

compatível com o Princípio da Eficiência e da Supremacia do Interesse 

Público na prestação de um serviço público de qualidade, além de violar 

o Princípio da Dignidade e dos Valores Sociais do Trabalhador. 

Além do que, subordinado o servidor em questão a Secretaria 

Municipal de Educação, as diretrizes no tocante a acumulação de cargos 

públicos, se regerá por Estatuto Próprio dos Integrantes da Carreira do 

Magistério, a saber, artigo 45 da Lei Municipal 1461/2018. 

A Legislação em realce, ao passo que ratifica o direito 

constitucional do Servidor de acumular dois cargos públicos de 

Professor, preconiza, contudo, que "em qualquer dos casos, a 

acumulação não poderá ultrapassar a sessenta horas emanais no 

somatório dos dois vinculas". p 
J 4 
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Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia 
Gabinete do Prefeito 

Citado processualmente a respeito do seu indiciamento nos 

autos (fls. 58), comprovou o Servidor Jorge Paulo dos Santos dentro do 

prazo a que se refere o § 5° do Artigo 136 da Lei Municipal 1459/2018, 

que procedeu com redução de carga horária junto ao Município de Barro 

Preto - Bahia, conforme se depreende às fls. 110. 

Destarte, regularizada a sua jornada de trabalho, e provado até o 

último dia de prazo o "animus" da boa-fé, afastados os requisitos 

autorizadores para aplicabilidade da penalidade administrativa prevista 

no artigo 123, caput, da Lei 1461/2018 (pag. 40). 

Em vistas também a sua avaliação funcional, em atendimento 

ao Artigo 121 do já referenciado Estatuto do Magistério, extrai-se dos 

documentos de fls. 04, que o representado é efetivo no cargo de 

Professor há aproximados 12 anos na Prefeitura de Porto Seguro - Bahia, 

e não há registros de antecedentes processuais administrativos. 

II. Do Dispositivo Legal: 

Pelo quanto exposto, o Executivo Municipal, com base no 

parágrafo único do Artigo 127 da Lei 1461/2018, e da prova documental 

de fls. 110, determina o arquivamento do Processo nº. 042-1/2019

5

, 1\.1,. 
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Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia 
Gabinete do Prefeito 

movido em face do Servidor Público Jorge Paulo Santos, Professor, 

matrícula nº. 003074, por não haver mais elementos autorizadores 

para a sua responsabilização. 

Após publicação do presente ato, oficie-se ao Setor da 

Controladoria Geral do Município, encaminhando-se cópia da Decisão 

Administrativa anexo aos documentos necessários, para que seJa 

informado ao Tribunal de Contas dos Municípios. 

Expeçam-se os cumprimentos de ordem. 

GABINET DO PRE{ElTO 
Porto Seguro 2 · 

Dra. 

6 
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' 

PROCESSO Nº. 019-9/2018 

AUTORIDADE INSTAURADORA: Procuradoria Geral 

SERVIDOR: José Fernandes de Oliveira 

OBJETO: Apuração abandono de cargo - Perda do Objeto 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Consoante os termos do Artigo 52 da Lei Federal nº.9.784/99, 

subsidiária a Lei Municipal 1459/2018, que institui o Estatuto dos Servidores 

Públicos do .Município de Porto Seguro - Bahia, o órgão competente poderá 

declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão 

se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente. 

Dessa forma, considerando informações constantes no Relatório 

apresentado pela Comissão de Inquéritos (fls. 14/15), de que o Sr. José Fernandes 

de Oliveira, anteriormente ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

solicitou exoneração na data de 02 de agosto de 2019, ato contínuo a expedição 

do Decreto nº. 10331/2019, não há outro prosseguimento a seguir senão o 

arquivamento do feito, em razão da perda do objeto. 

Expeçam-se os cumprimentos de ordem. 
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PROCESSO Nº. 002-1/2017 

AUTORIDADE INSTAURADORA: Superintendência Recursos Humanos 

SERVIDOR: Diana Matildes Souza Santos 

OBJETO: Prescrição 
' 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Consoante os termos do Artigo 115 da Lei Municipal 1459/2018, 

que institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro 

- Bahia, a Prescrição é matéria de ordem pública, não podendo ser relevada 

pela Administração. 

Dessa forma, ultrapassados os prazos a que se refere o Artigo 143, 

incisos, da supracitada Legislação, homologo o Relatório de fls. 93/97, 

apresentado pela Comissão de Inquéritos Administrativos, determinando-se o 

imediato arquivamento do feito, em decorrência do reconhecimento do 

instituto da Prescrição. 

Expeçam-se os cumprimentos de ordem. 

Porto Segu 
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PROCESSO Nº. 018-7/2016 

AUTORIDADE INSTAURADORA: Secretaria Municipal de Educação 

SERVIDOR: Mariza da Silva Ferreira 

OBJETO: Prescrição 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Consoante os termos do Artigo 115 da Lei Municipal 1459/2018, 

que institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro 

- Bahia, a Prescrição é matéria de ordem pública, não podendo ser relevada 

pela Administração. 

Dessa forma, ultrapassados os prazos a que se refere o Artigo 143, 

incisos, da supracitada Legislação, homologo o Relatório de fls. 299/302, 

apresentado pela Comissão de Inquéritos Administrativos, determinando-se o 

imediato arquivamento do feito, em decorrência do reconhecimento do 

instituto da Prescrição. 

Expeçam-se os cumprimentos de ordem. 

Dra. agaly de Sou ezes 
Procuradora Geral do Município 
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PROCESSO Nº. 002-1/2015 

AUTORIDADE INSTAURADORA: Secretaria Administração 

SERVIDOR: Ademir Anselmo da Silva 

OBJETO: Prescrição 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Consoante os termos do Artigo 115 da Lei Municipal 1459/2018, 

que institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro 

- Bahia, a Prescrição é matéria de ordem pública, não podendo ser relevada 

pela Administração. 

Dessa forma, ultrapassados os prazos a que se refere o Artigo 143, 

incisos, da supracitada Legislação, homologo o Relatório de fls. 142/145, 

apresentado pela Comissão de Inquéritos Administrativos, determinando-se o 

imediato arquivamento do feito, em decorrência do reconhecimento do 

instituto da Prescrição. 

Expeçam-se os cumprimentos de ordem. 
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PROCESSO Nº. Portaria nº. 61/2.013 

AUTORIDADE INSTAURADORA: Secretaria Administração 

SERVIDOR: Leamara Oliveira Moreira 

OBJETO: Prescrição 

- 1 

DECISAO ADMINISTRATIVA 

Consoante os termos do Artigo 115 da Lei Municipal 1459/2018, 

que institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro 

- Bahia, a Prescrição é matéria de ordem pública, não podendo ser relevada 

pela Administração. 

Dessa forma, ultrapassados os prazos a que se refere o Artigo 143, 

mc1sos, da supracitada Legislação, homologo o Relatório de fls. 201 /204, 

apresentado pela Comissão de Inquéritos Administrativos, determinando-se o 

imediato arquivamento do feito, em decorrência do reconhecimento do 

instituto da Prescrição. 

Expeçam-se os cumprimentos de ordem. 
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Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia 

Gabiµete do Prefeito 

PROCESSO Nº. 013/2013 ' 
AUTORIDADE INSTAURADORA.: Secretaria de Administração 

SERVIDOR: Gilda Santos Gomes; 

OBJETO: Perda do Objeto 1 

1 

DECISÃO ~DMINISTRATIVA 

Consoante os termos do Artigo 52 da Lei Federal nº.9.784/99, 

subsidiária a Lei Municipal 1459/2018, que institui o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Porto Seguro - Babia, o órgão competente poderá 

declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão 

se tomar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente. 

Dessa forma, considerando informações constantes do trâmite nº. 

211/2015, oriundo do Departamento de Recursos Humanos deste Município (fls. 

18), noticiando que a Sra. Gilda Santos Gomes, anteriormente ocupante do cargo 

de Auxiliar de Limpeza Pública, não faz mais parte do quadro de Servidores 

deste Município, não há outro prosseguimento a seguir senão o arquivamento do 

feito, em razão da perda do objeto.· 

Expeçam-se os cumprimentos de ordem. 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

DECRETO Nº 12.057/21 DE 11 DE MARÇO DE 2021. 
 

Altera o Decreto 12.040/21 que autoriza 
novas medidas para o controle e combate ao 
Coronavírus no município de Porto Seguro e 
dá outras providências . 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO, ESTADO DA BAHIA, no 

exercício de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica e demais disposições 
legais vigentes; 
  

CONSIDERANDO a Situação de Emergência decorrente da Pandemia, e declarada 
por meio do Decreto Municipal nº. 10.714/2020 de 03/04/2020; 
 

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas contribui para rápida 
disseminação do vírus COVID-19, e o uso de máscara é obrigatório conforme Lei Estadual Nº 
14.261/2020 de 29/04/2020; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se preservar também o emprego e a renda, e que 
o Poder Público Municipal tem se mostrado sensível às demandas da sociedade, visando a 
preservação de vidas, mas reconhecendo a necessidade de distensão gradual da atividade 
econômica; 
 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante Políticas Sociais e Econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal; 
 

CONSIDERANDO a publicação do DECRETO 11.611/21 de 18 de janeiro de 2021 que 
declara situação de emergência e estado de calamidade pública no município em decorrência 
a pandemia de COVID – 19, reconhecida pela Assembleia Legislativa da Bahia; 
 

CONSIDERANDO a competência concorrente, em termos de saúde, dos Estados e 
Municípios, reconhecida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL na AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE n.º 6.341; 

 
CONSIDERANDO a reunião entre a Secretaria Municipal de Turismo e a Policia 

Militar realizada em 11 de março de 2021; 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Ficam estabelecidas medidas de combate a pandemia do Coronavírus em todo 

território do município de Porto Seguro – BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

Art. 2º - O comércio em geral poderá funcionar das 09:00 às 21:00 horas, com 
observância aos protocolos de medidas sanitárias. 

 
Parágrafo 1º - os comerciantes habituados a fecharem seus comércios após as 17:00 hs  

poderão estender seu horário até as 21:00 hs. 
 
Parágrafo 2º - os restaurantes, bares, lanchonete, pizzarias e afins funcionarão das 

09:00hs as 21:00hs com tolerância até as 22:00hs para conclusão do atendimento dos clientes 
que estiverem dentro do estabelecimento, ficando obrigatório o encerramento no horário 
estabelecido. 

 
Parágrafo 3º -ficam fora desta determinação os serviços essenciais que poderão 

funcionar nos seus horários de costume, incluindo padarias e confeitarias. 
 
Art. 3º- Fica o comércio em geral obrigado a manter as regras de fornecimento de 

álcool a 70% para clientes e funcionários, uso obrigatório de máscaras e distanciamento de 1,5 
m (um metro e meio) entre as pessoas e controle de entrada conforme capacidade do 
estabelecimento. 
 

Art. 4º - Somente os hotéis e pousadas que já possuam o selo da Vigilância Sanitária 

ficam autorizados a funcionar com até 70% (setenta por cento) da sua capacidade, conforme 
protocolo sanitário de hospedagem. 

 
Parágrafo Único - Fica proibido o uso de brinquedotecas e salas de jogos. 

 
Art. 5º - Somente os bares, restaurantes, barracas de praia, lanchonetes, quiosques, 

pizzarias, sorveterias e afins, que já possuam o selo da Vigilância Sanitária, ficam 
autorizados a funcionar com 50% (cinquenta por cento) da sua capacidade, no horário 
previsto neste decreto, com regras de higiene e distanciamento conforme protocolo da 
gastronomia. 

 

§ 1º - Fica proibido o atendimento de clientes que estejam em pé; 
 
§ 2º - Fica obrigatório o uso de álcool a 70% em todas as mesas dos estabelecimentos 

que comercializem alimentos prontos; 
 

Art. 6º - Fica autorizado o consumo de alimentos em padarias que possuam ALVARÁ 
SANITÁRIO, com 50% (cinquenta por cento) da capacidade instalada atualmente, com 
regras de higiene e distanciamento, conforme protocolo da gastronomia e autorização da 
Vigilância Sanitária da sua capacidade, no horário previsto neste decreto, com regras de 
higiene e distanciamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

Art. 7º - Permanece a obrigatoriedade de uso de máscaras em todos os 
estabelecimentos comerciais, praças, vias e logradouros públicos. 

 
Art. 8º - Fica autorizado o comércio ambulante de alimentos e bebidas no horário 

previsto neste decreto, com regras de higiene e distanciamento. 
 
Art. 9º - Fica autorizado a celebração de cultos nos templos religiosos com 30% (trinta 

por cento) da capacidade instalada atualmente até 21:00h com regras de higiene e 
distanciamento; 

 
Art. 10 - Fica autorizado os serviços de dellivery até as 24 horas, com observância aos 

protocolos de medidas sanitárias; 
 
Art. 11 - Fica suspenso os eventos esportivos de qualquer modalidade com presença 

de público em todo município; 
 
Art. 12 - Fica proibido o funcionamento de casas de shows, boates, eventos e shows de 

qualquer natureza em todo município; 
 
Art. 13 - O descumprimento das medidas deste Decreto acarretará a responsabilização 

civil, administrativa e penal dos agentes infratores, podendo responder por crimes contra a 
saúde pública e contra administração pública em geral, tipificados nos artigos 268 e 330, 
ambos do Código Penal Brasileiro. 

 
Art. 14 - As medidas previstas neste Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, 

mesmo antes dos prazos aqui estipulados, podendo ainda ser renovadas ou ampliadas a 
critério da gestão municipal. 

 
Art. 15 – A Policia Militar a Guarda Municipal e a Vigilância Sanitária realizaram 

fiscalização para cumprimento dos protocolos Porto Seguro responsável. 
 
Art. 16 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 11 de março de 2021. 

 

 
Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 

Edição 4.803 | Ano 3
11 de março de 2021

Página 50

Certificação Digital: DLHF8FV3-VDDHHSZW-IKNPUIB5-5HJQGPJM
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario-oficial


	OUTROS
	CONTRATO DE COMODATO
	RECOMENDAÇÃO

	PORTARIA
	PORTARIA 011/2021

	DESPACHO
	DECISAO ADMINISTRATIVA PROCESSO 042-1/2019
	DECISÕES ADMINISTRATIVAS 

	DECRETO
	DECRETO 12.057/21


		2021-03-11T15:58:04-0300




